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administração de banco de dados – DBA - para efetivação.
13. O acesso aos dados de produção para a equipe de

Administração de Dados também está subordinado à prévia autorização dos
respectivos gestores, solicitada pela própria unidade de Administração
de Dados, sem necessidade de encaminhamento dessa solicitação à unidade
responsável pela Administração de Banco de Dados. Tal acesso deverá ser
concedido por um tempo limitado.

14. As solicitações para criação de bancos de dados serão
encaminhadas pela unidade responsável pela Administração de Dados à
unidade responsável pela Administração de Bancos de Dados. As duas
unidades deverão criar, em conjunto, num prazo de trinta dias a contar
da publicação desta Ordem de Serviço, um procedimento para essas
solicitações, que deverá prever o encaminhamento de Sumário Executivo
do projeto, disponibilização do modelo físico, scripts de criação,
estimativas de espaço a ser disponibilizado, número de usuários,
estimativa de crescimento do banco de dados, necessidades de
replicação, criticidade, necessidade de backups e de tempo de retenção
de backups, caso esteja fora do padrão definido.

15. Solicitações de manutenção encaminhadas pela área de AD para
a área de DBA devem ser acompanhadas do modelo físico de dados, do
respectivo script e estar em conformidade com os padrões definidos.
Procedimentos indiretamente relacionados às solicitações, tais como
impactos em replicação, dependências de outros modelos, etc. devem ser
analisados pela AD e informados aos DBA´s.

16. Por exigência da unidade responsável pela Administração de
Banco de Dados, não poderão ser configuradas nos relacionamentos entre
as tabelas, opções de alteração ou exclusão em cascata.

17. Os padrões de nomenclatura de objetos de bancos de dados e
atributos referidos no subitem VII do item 1 serão publicados em norma
específica do Centro de Informática.

18. Os limites de competências entre AD e DBA ficam definidos
conforme a tabela anexa a esta norma.

19. A atribuição de permissões a objetos será feita por meio da
utilização de perfis de acesso (roles).

20. As regras descritas neste documento não se aplicam à
Coordenação responsável pelo Sistema Eletrônico de Votação.

Em 22/08/2005 - LUIZ ANTONIO SOUZA DA EIRA, Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1,  DE 22/08/2005
ANEXO I

Atribuição Desenvolvimento Homologação Produção
Criação de banco de dados ou esquema DBA DBA DBA
Criação de tabelas, views,
constraints, domínios, sinônimos
privados, procedures, functions,
packages, índices, índices textuais,
triggers, regras e tipos de dados
definidos pelo usuário

AD* DBA DBA
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Criação dos demais objetos de bancos
de dados  não relacionados no item
anterior (tablespaces, sinônimos
públicos, objetos relacionados à
replicação e cluster, entre outros)

DBA DBA DBA

Criação de usuários e roles DBA DBA DBA
Atribuição de grants de objetos a
roles

AD DBA DBA

Atribuição de roles a usuários DBA DBA DBA
Procedimentos de homologação de
bancos

DBA

Procedimentos de tunning de bancos DBA DBA DBA
Procedimentos de análise de queries AD/DBA DBA DBA
Execução de carga não seletiva de
dados (import, export e restore)

DBA DBA DBA

Elaboração de programas de carga
seletiva de dados

AD AD AD

Execução de procedimentos de carga
seletiva de dados

AD DBA DBA

Definição de procedimentos de backup
e recovery

DBA DBA DBA

Análise da qualidade dos dados sob
demanda

- - DBA

Manutenção, documentação e
disponibilização dos modelos de dados
e seus metadados

AD - AD

Administração de ferramentas de
acesso a Datawarehouse

AD AD AD

Desenvolvimento de soluções de
Datawarehouse

AD AD AD

Administração de Datawarehouse AD/DBA DBA DBA
*Observação: Indices textuais no SQL Server serão criados sempre pelo
DBA


